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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ  
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL  

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DOS LIMITES - REPUBLICADO  
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

ATÉ O 3º QUADRIMESTRE DE 2019  
LRF, art.48 - Anexo VII  R$ Milhares  

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL  
Despesa Total com Pessoal - DTP 11.419.203 52,66  

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 60,00% 13.010.641 60,00  
Limite Prudencial  ( parágrafo único, art. 22 da LRF) - 57,00% 12.360.109 57,00  
Limite Alerta  (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 54,00% 11.709.577 54,00  

    

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR EMPE-

NHADOS E NÃO LIQUIDA-
DOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUI-
DA (APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS 

A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

 

 

Valor Total 95.798 2.672.996  
FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 20/Fevereiro/2020 e Hora de emissão 15h e 50m  

¹ Republicado em virtude de correção realizada no Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar na coluna 
correspondente.  

    
  

Hélio Santos de Oliveira Goes  
Diretor de Contabilidade e Gestão Fiscal  

    
    
    

René de Oliveira e Sousa Júnior Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva  
Secretário de Estado da Fazenda Auditor Geral do Estado  

Protocolo: 529940

2-Republicado em virtude de equivocos no preenchimento do Demonstrativo referente as linhas: Outros Recursos Vinculados à Educação; Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário e Financeiro; e Recursos de Operações de Crédito (exceto 
vinculados à Educação e à Saúde).

           
 

 Hélio Santos de Oliveira Goes
 Diretor de Contabilidade e Gestão Fiscal

           
           

 René de Oliveira e 
Sousa Júnior       Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva

 Secretário de Estado 
da Fazenda       Auditor Geral do Estado

DFI - ATO DE CREDENCIAMENTO - SINPESCA
A SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições es-
tabelecidas no artigo 20 do anexo II do Regulamento do ICMS, alterado 
pelo Decreto n.º 1.016 de 03 de junho de 2008 (aprovado pelo Decreto nº 
4676, de 18/06/2001), CREDENCIA, através deste Ato, as embarcações 
pesqueiras abaixo discriminadas, fi liadas à SINPESCA – SINDICATO DAS 
INDÚSTRIAS DE PESCA E DAS EMPRESAS ARMADORAS E PRODUTORAS, 
PROPRIETÁRIAS DE EMBARCAÇÕES DE PESCA INDUSTRIAL DO ESTADO 
DO PARÁ, CNPJ: 04.575.668/0001-18 a adquirir as respectivas cotas de 
óleo diesel destinado a consumo próprio com isenção de ICMS, das distri-
buidoras de combustíveis, também credenciadas, considerando a publica-
ção no Diário Ofi cial da União, da  Portaria  de nº: 311, de 30/12/2019 do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ,  na forma do disposto 
no inciso VII do art. 23 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e do 
Anexo I da Instrução Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2006.

Nº BENEFICIÁRIO IE EMBARCAÇÃO LACRE COTA CAPITANIA SEAP

1 ECOMAR INDÚSTRIA 
DE PESCA S/A. 15.185.405-0 ECOMAR III 0149 259.697 022002866-4 PA0000007-8

2 ECOMAR INDÚSTRIA 
DE PESCA S/A. 15.185.405-0 ECOMAR VII 4796 243.109 021020237-8 PA0000009-8

3 ECOMAR INDÚSTRIA 
DE PESCA S/A. 15.185.405-0 ECOMAR XIV 0124 243.109 021023858-5 PA0000624-8

4 ECOMAR INDÚSTRIA 
DE PESCA S/A. 15.185.405-0 ECOMAR XVI 0199 259.697 443005512-2 PA0000510-6

5 ECOMAR INDÚSTRIA 
DE PESCA S/A. 15.185.405-0 ECOMAR XVIII 0174 243.109 021031721-3 PA0013361-6

6 ECOMAR INDÚSTRIA 
DE PESCA S/A. 15.185.405-0 ECOMAR  XX 0193 185.907 021031722-1 PA0013360-8

7 ECOMAR INDÚSTRIA 
DE PESCA S/A. 15.185.405-0 LEAL SANTOS I 4740 243.109 022002856-7 PA0000021-8

8 ECOMAR INDÚSTRIA 
DE PESCA S/A. 15.185.405-0 LEAL SANTOS  3 4800 243.109 022002859-1 PA0000023-8

9 ECOMAR INDÚSTRIA 
DE PESCA S/A. 15.185.405-0 LEAL SANTOS  4 4794 259.697 022002865-6 PA0000024-0

10 GILVAN DE P. SILVA 15.230.258-1 GAROUPA 0164 70.722 021028201-1 PA0001182-1

11 GILVAN DE P. SILVA 15.230.258-1 GAROUPA III 0040 23.574 021028659-8 PA0000633-4
 

12
 GILVAN DE P. SILVA 15.230.258-1 GAROUPA IV 0075 48.720 021028202-9 PA0000629-8

13 GILVAN DE P. SILVA 15.230.258-1 GAROUPA V 0082 33.003 021029680-1 PA0000638-4

14 GILVAN DE P. SILVA 15.230.258-1 GAROUPA  VI 0113 27.110 021028620-2 PA0004786-8

15 GILVAN DE P. SILVA 15.230.258-1 HIVYS 0092 55.006 021031156-8 PA0000654-6

16 GILVAN DE P. SILVA 15.230.258-1 IGOR DE BRA-
GANÇA 0053 48.720 021028204-5 PA0000630-6

17 GILVAN DE P. SILVA 15.230.258-1 PAI 0137 62.864 063003375-8 PA0000209-8

18 GILVAN DE P. SILVA 15.230.258-1 PONTO DA 
PESCA I 0098 86.438 021029310-1 PA0000637-0

19 GILVAN DE P. SILVA 15.230.258-1 PONTO DA 
PESCA II 0069 78.580 021029743-3 PA0000640-4

20 GILVAN DE P. SILVA 15.230.258-1 PONTO DA 
PESCA III 0093 86.438 021030132-5 PA0000645-4

21
 GILVAN DE P. SILVA 15.230.258-1 PONTO DA 

PESCA IV 0018 106.084 021031188-6 PA0000655-8

NOTA: A ISENÇÃO DO ICMS PREVISTA NO ARTIGO 20 DO ANEXO II DO 
RICMS, APROVADO PELO DECRETO ESTADUAL Nº 4676/2001, ALTERADO 
PELO DECRETO Nº 1.016, DE 2 DE JUNHO DE 2008, BEM COMO QUALQUER 
OUTRO BENEFÍCIO DECORRENTE, FICA CONDICIONADA AO ATENDIMEN-
TO DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO § 2º, INCISO I, ALÍNEA “e” E DO § 
13, INCISO III DO MESMO DIPLOMA LEGAL.
MARCOS RODRIGUES DE MATOS
DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO

Protocolo: 529973
PORTARIAS DE ISENÇÃO DE ICMS – CAT

PORTARIA N.º202001000275 DE 04/03/2020 - PROC N.º 
002020730004035/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 4676/01)
Interessado: Abel Sarges Gonçalves Junior – CPF: 729.829.182-34
Marca: NISSAN KICKS SL 1.6 CVT TOTAL FLEX Tipo: Pas/Automóvel
PORTARIAS DE ISENÇÃO DE IPVA – CAT

PORTARIA N.º202004000342, DE 04/03/2020 - PROC N.º 
2020730004036/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2020
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Ozeas de Cristo Moraes Junior – CPF: 850.709.202-00
Marca/Tipo/Chassi
CHEVROLET/PRISMA 1.4L LT/Pas/Automovel/9BGRP69X0CG314418

PORTARIA N.º202004000344, DE 04/03/2020 - PROC N.º 
2020730003998/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2020
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Laurimar Espirito Santo da Silva – CPF: 056.497.652-00
Marca/Tipo/Chassi
CHEV/PRISMA 1.4MT LTZ/Pas/Automovel/9BGKT69R0GG202811


